INDICAÇÃO Nº 
1841
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretária de Saúde sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim da Construção e Implantação de Posto de Saúde no Jardim Paulista e Vila Alegrete, localizados no Município de Martinópolis.

JUSTIFICATIVA

A população dos bairros de Jardim Paulista e Vila Alegrete, há muito reivindicão a construção de Posto de Saúde, para atender os moradores, que tem de se deslocar grandes distância em busca do atendimento médico.  Existem vários pedidos no sentido de se criarem um número maior de equipes do Programa Saúde da Família.  Ocorre que, nem estes tem sido atendidos pelo Estado, colocando população dos referidos bairros à margem do atendimento de saúde ideal.  A construção e implantação do Posto de Saúde em muito iria beneficiar àquela população, que por estar distante do centro do Município, tanto sofrem.  Por outro lado, com o aumento das equipes de PSFs, o referido posto funcionaria como base de atendimento e encaminhamento destas equipes.
Sala das Sessões, em

Deputada Rosmary Corrêa - PSDB
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